
DECRETO EXECUTIVO N °°°° 1.421, DE 29 DE MARÇO DE 2007. 
 

“INCLUI UNIDADE ORÇAMENTÁRIA”. 
 

OLYNTHO FIORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , usando de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista a criação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB;  
 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º Fica alterado o Decreto Executivo nº  1.128 de 13 de Outubro de 2005, sendo acrescido 
Unidade Orçamentária, conforme anexo.  

Art. 2° Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 29 de Março de 2007. 
 
 
 
 

OLYNTHO FIORIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 

 
 
Tatiane Raquel Uhde Pippi  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 


